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INDICAÇÃO N.º 0545/2007 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE PROMOVA PARCERIA COM 
A AIRVO E A EVTC, NO SENTIDO DE SER CRIADO UM 
PROGRAMA DE TRANSPORTE COLETIVO PARA 
TRABALHADORES DAS INDÚSTRIAS). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja 

encaminhado ao Poder Executivo, para que o mesmo através de sua Secretaria 
competente, promova parceria com a AIRVO e a EVTC, no sentido de ser criado um 
programa de transporte coletivo para trabalhadores das indústrias. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   29 de Outubro de 2007. 
 
 
ELIAS GHIOTTO 
ELIAS GIOTTO 
VEREADOR 

 
JUSTIFICATIVA 
 

A utilização de transporte coletivo nos centros urbanos é uma das 
principais alternativas para minimizar a poluição gerada pelos veículos, além de 
evitar outros transtornos como engarrafamentos e acidentes, além de ser mais 
econômico para aqueles que percorrem grandes distâncias até seu local de trabalho. 

 
Considerando que o Poder Executivo, a AIRVO e a EVTC 

poderiam realizar estudos no sentido de ser criado um programa de transporte 
coletivo para trabalhadores das indústrias com horários e pontos de embarque e 
desembarque específicos para o transporte dessas pessoas. 

 
Tal programa além de beneficiar os trabalhadores, ajudaria na 

minimização dos problemas com o tráfego de veículos e contribuiria para o meio 
ambiente urbano, pois, àqueles deixariam de utilizar seus veículos particulares para se 
conduzirem até seus locais de trabalho. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que o Poder Executivo, juntamente com a AIRVO e a EVTC, estudem a possibilidade 
de ser criado o referido programa, que sem dúvida será bem recepcionado por nossos 
trabalhadores que terão mais segurança e economia quando de seu deslocamento até 
seus locais de trabalho. 
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